PELO FUTURO DO TRABALHO

CONSELHO REGIONAL DO SESI/RR

ATO DE APROVACAO N2. 006/2024

A Presidente do Conselho Regional do SESI/RR, no uso de suas atribuicdes legais,

Considerando o que foi deliberado, em plendrio, na Trecentésima Trigésima
Sétima Reunido Ordinaria,

RESOLVE:

= APROVAR o Balanco Orcamentdrio do SESI/RR,
referente ao més de junho de 2024.

Registre-se, dé-se ciéncia e cumpra-se.

Boa Vista — RR, 25 de julho de 2024.

WG I/ VAN
Iza/be! erlstlna Ferreira Itikawa
Presidénte do Conselho Regional do SESI/RR
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